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REQUERIMENTO N.º    , DE 2014 

 

Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei do Senado 

n.º 133, de 2014, de autoria do Senador Alfredo Nascimento, que 

“Altera a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, que dispõe sobre 

importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, e 

dá outras providências, para simplificar o procedimento de 

importação de substâncias sujeitas a controle especial para pesquisa 

científica e tecnológica.”, seja encaminhado à Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte para que esta se pronuncie sobre o 

mesmo. 

Em     de maio de 2014. 

 

SENADOR CYRO MIRANDA 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
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